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O PRE§IDEI§TT DA CÂItfiARA MTIilICIPAL DE sÃo r.RâTÍcI§co Do
OE§TE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuiçóes legais que the

foram conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERAIIDO, a necessidade do atendimento dos interesses dos

serviços públicos desta Câmara Municipal

RESOLVE:

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicaçáo,

revogadas as disposiçóes em contrário.

húlique-se. Cumpra-se. Atquiue- se.

câmara Municipa.l de veread.ores Antonio siluarto Leite * srLra do
Presidente - Sqo Francisco do Oeste/RN, 29 d.e MarÇo de 2A22.

RAIMUTTDO ZA SILVA
Vereador/ Presidente

Art. 1" - Conceder ao Sr. Presidente da Câmara Municipal RAIMUNDO

§OUZA DA §ILVA, 1 (uma) diária no valor unitário de RS 600,00 (seiscentos reais),

totalizando, portanto RS 600,00 (seiscentos reais), referentes a despesas

decorrentes de viagem a Natal/RN para visita a sede da FECAM-RN no dia
3CI lú/2A22.
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